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Introdução
ste artigo tem por objetivo contribuir para a reflexão sobre a pandemia 
da Covid-19 ante as assimetrias que tal emergência sanitária global vem 
produzindo em contextos de desigualdades no Brasil. Sabe-se que as de-

sigualdades sociais colocam populações em situações mais precárias de adoeci-
mento e morte, sendo distinto o impacto de acordo com o lugar ocupado pelos 
grupos populacionais na estrutura social.

Cabe acrescentar que o lugar ocupado pelos segmentos na sociedade tem 
a ver com questões históricas, com o contexto político, econômico e as dispa-
ridades sociais produzidas segundo classe social, gênero e raça. No tocante às 
questões raciais, cabe destacar que o termo “raça”, durante muito tempo, foi 
utilizado para caracterizar uma população em relação à outra, com a finalidade 
de evidenciar a noção de supremacia racial ou da raça pura. Lopes e Werneck 
(2009) argumentam que o conceito de raça se estrutura a partir do racismo, que 
tem como mecanismo social a exclusão que afeta a todos os envolvidos, atingin-
do cada um de forma diferenciada.

Existem vários conceitos e tipologias de racismo, mas Almeida (2019), 
em sua obra sobre racismo estrutural, provoca a reflexão sobre os conceitos 
de racismo como fundamento estruturador das relações sociais. Para o autor 
não existe racismo que não seja estrutural, já que essa estruturação se dá pela 
formalização de um conjunto de práticas institucionais, históricas, culturais e 
interpessoais dentro de uma sociedade que frequentemente coloca um grupo 
social ou étnico em uma posição melhor em detrimento de outro. No tocante 
a saúde, a Organização Mundial de Saúde (OMS) concebe o racismo como um 
dos determinantes sociais do processo de adoecimento e morte.

O Grupo de Trabalho (GT) Racismo e Saúde da Associação Brasileira de 
Saúde Coletiva (Abrasco) tem por objetivos propor a inclusão dos temas rela-
cionados ao racismo, seu impacto na saúde e as formas de enfrentamento, bem 
como suas interseccionalidades (gênero, classe, geração) (Figura 1). Além disso, 
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Fonte: Racismo Institucional e Saúde da População Negra (Werneck, 2016, p.542).

Figura 1 – Dimensões do Racismo, 2013. Baseado no modelo proposto por Jones 
(2002).

promove e realiza atividades em articulação com outros grupos de trabalho; 
congrega a experiência que os movimentos sociais negros têm no campo das 
relações raciais em saúde, a experiência dos docentes que incluíram a temática 
racial na formação inicial, na pós-graduação e na educação permanente, bem 
como o trabalho desenvolvido na gestão do Sistema Único de Saúde, em es-
pecial, na implementação da Política Nacional de Saúde Integral da População 
Negra (PNSIPN).

A atuação desse GT no enfrentamento a pandemia Covid-19 tem se ca-
racterizado especialmente pela chamada de atenção dos poderes públicos, e a 
sociedade como um todo, que as desigualdades sociais produzidas pelo racismo 
a brasileira estão desveladas com o advento da pandemia e quais são os grupos 
em situação de vulnerabilidade social. Temos proposto e participado de debates 
sobre o impacto da Covid-19 sobre essas populações, redigido notas, que são 
divulgadas pela assessoria de comunicação da Abrasco, nas quais denunciamos as 
condições de vida e saúde das populações em situação de vulnerabilidade social 
e econômica, mas também fazemos recomendações sobre o que precisa ser feito 
minimamente para mitigar os efeitos da infecção pelo coronavírus para esses 
segmentos.
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Considerando a magnitude do adoecimento e a sobremortalidade da po-
pulação negra por Covid-19, este texto tem como objetivo apresentar algumas 
reflexões produzidas pelo GT Racismo e Saúde da Abrasco.

Reflexos do racismo à brasileira
No Brasil, a partir do Censo de 1991, o IBGE adotou o critério da au-

toclassificação segundo raça/cor da pele em cinco categorias: branco, preto, 
pardo, indígena e amarelo. E convencionou-se denominar de população negra o 
somatório de pretos+pardos (Osório, 2003). Com a informação raça/cor incluí- 
da nas pesquisas do IBGE, foi possível identificar a representação da população 
negra em nossa sociedade, tanto no mercado de trabalho, quanto na economia 
e na saúde.

As condições em que as pessoas vivem, aprendem, trabalham e se divertem 
contribuem para sua saúde. Essas condições, com o tempo, levam a diferentes 
níveis de riscos, necessidades e resultados para a saúde (Alkire; Foster, 2019).

Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (IBGE, 
2019a), as taxas mais elevadas de informalidade no mercado de trabalho entre 
as mulheres ocorrem nas atividades de serviços domésticos (73,1%) e na agro-
pecuária (74,6%). Já entre os homens a maior proporção de atividade informal 
se dá na agropecuária (65,0%) e na construção civil (64,8%). Essas atividades 
são caracterizadas por uma elevada informalidade em razão da dinâmica de con-
tratações (sazonalidade, trabalho por empreitada, maior sensibilidade a fatores 
conjunturais etc.). No tocante ao recorte por raça/cor indica que é significativa-
mente maior a participação da população ocupada preta e parda em ocupações 
informais (47,3%) quando comparada com os trabalhadores brancos (34,6%). 
Esse resultado do ano de 2018, que se mantém com pequenas oscilações ao 
longo da série, reflete desigualdades historicamente constituídas, como maior 
proporção dos trabalhadores pretos e pardos entre o segmento de trabalhadores 
sem carteira de trabalho assinada.

Os dados da PNAD (IBGE, 2019a) revelam diferenças entre famílias bran-
cas e negras (pretos+pardos); os brancos ganhavam 73,9% mais do que pretos e 
pardos, e os homens ganhavam, em média, 27,1% mais que as mulheres.

No que se refere a inadequações habitacionais como ausência de sanea-
mento, as proporções registradas são maiores entre pretos e pardos do que entre 
brancos.

Dados do IBGE (2019b) apontam que a população negra representa par-
cela significativa de comunidades tradicionais, quilombolas, ribeirinhas, de pes-
cadores artesanais, dos que vivem em situação de rua, das pessoas privadas de li-
berdade, das que vivem na extrema pobreza e em domicílios que não respondem 
aos padrões de habitabilidade, que não contam com abastecimento de água e/
ou esgotamento sanitário como nas favelas, daqueles que apresentam menores 
rendimentos ou sobrevivem da informalidade; dos que dependem do lixo de 
natureza reciclável ou não; das empregadas domésticas; cuidadoras de idosos, 
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dos idosos negros, dos que estão em situação de insegurança alimentar; que têm 
dificuldades de acesso à serviços e equipamentos de saúde, assistência social e 
educação (IBGE, 2019b).

A Covid-19 segundo raça/cor
A inclusão do quesito raça/cor nos formulários dos sistemas de informa-

ção em saúde é de competência das esferas de gestão do SUS, e a publicização de 
relatórios sistematizado acerca contendo informação desagregada por raça/cor 
passou a ser obrigatório a partir da publicação da Portaria n.344 do Ministério 
da Saúde em 2017 (Brasil, 2017).

Estudos sobre a demografia e as condições socioeconômicas da população 
evidenciam o perfil social da população brasileira (IBGE 2019c) como majorita-
riamente negro, estando fortemente impactado pelas privações sociais, de mora-
dia, saneamento, educação, emprego e renda. Ademais, dados de mortalidade, 
morbidade, incapacidade, acesso a serviços, qualidade da atenção, condições de 
vida e fatores ambientais são métricas utilizadas na construção de indicadores de 
saúde, que se traduzem em informação relevante para a quantificação e a avalia-
ção em saúde (Batista et al., 2004). 

Essas condicionalidades se acumulam e se inter-relacionam em um cenário 
de crise sanitária como no caso da pandemia da Covid-19. Elas precisam ser 
consideradas no enfrentamento da pandemia.

Apesar desse contexto, o quesito raça/cor não foi elegível para análise de 
situação epidemiológica da Covid-19 nos primeiros boletins epidemiológicos, 
ainda que constasse nas fichas de notificação para Síndrome Gripal e para Sín-
drome Respiratória Aguda Grave (SRAG), ambas utilizadas como instrumentos 
de registro, monitoramento e avaliação dos casos suspeitos leves e graves da Co-
vid-19, respectivamente, na rede de atenção básica, nos centros de triagem, nas 
unidades de pronto-atendimento e na rede hospitalar, assim como no formSUs 
inicialmente elaborado para registros da Covid-19. A incorporação do quesito 
raça/cor como categoria de análise (Brasil, 2020b) se deu após posicionamentos 
do GT Racismo e Saúde, da Coalizão Negra e da Sociedade Brasileira de Médi-
cos de Família e Comunidade.

Apesar dessa inclusão, a frequência de incompletude do quesito raça/cor 
nas diferentes fichas de notificação da Covid-19 permanece quase o dobro da-
queles registrados. Isso mostra a magnitude da invisibilidade dessa temática, 
a dificuldade de mensurar o alcance da pandemia no Brasil na perspectiva da 
equidade, ao mesmo tempo em que se ratifica a baixa adesão e interesse na uti-
lização dessas informações. Logo, expressa-se mais uma vertente do racismo em 
sua multidimensionalidade durante a pandemia da Covid-19 (Campos, 2017).

Cabe acrescentar a inclusão tardia do quesito raça/cor no formulário de 
notificação de casos leves de Síndrome Gripal da Covid-19, denominado e-SUS 
VE, que tem por objetivo a notificação em tempo real (Brasil, 2020b).
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Considerando que a tomada de decisão se baseia em informação, não pre-
encher e nem mesmo disponibilizar a informação segundo raça/cor pode ser 
interpretado como a subjetividade do racismo institucional.

Ainda, a informação desagregada por raça/cor propiciará a realização de 
pesquisas que possam aprofundar as questões sociais, raciais e econômicas no 
contexto da Covid-19. Logo, a inclusão da informação raça/cor nos sistemas 
de informação da Covid-19, seu preenchimento e  disponibilização nos boletins 
epidemiológicos têm sido uma advocacy constante.

O relatório do governo de Nova York sobre 580 pacientes hospitalizados 
com a Covid-19 que incluiu dados sobre etnia/raça mostrou as piores taxas de 
mortalidade para a doença para negros e minorias étnicas, ainda que fossem 
numérica e proporcionalmente menores (CDC 2020). Isso indica uma carga 
desproporcional de doenças e morte entre grupos minoritários raciais e étnicos.

A mesma constatação se faz para o Brasil ao adotar o boletim epidemioló-
gico referente à semana 21 da pandemia Covid-19 como referência. Evidenciou-
-se que o número de casos confirmados com estratificação da raça/cor ignorada 
totalizava 51,3% (60.382) do total de 117.598 casos confirmados. Isso repre-
senta mais da metade de casos confirmados cuja raça/cor é desconhecida (Brasil, 
2020b).

Os impactos da Covid-19 na população negra
e a falta de estratégias governamentais de mitigação
As diferenças de saúde entre grupos raciais e étnicos geralmente são devi-

das a condições econômicas e sociais que são mais comuns entre algumas mino-
rias raciais e étnicas do que entre os brancos. Nas emergências de saúde pública, 
essas condições também podem isolar as pessoas dos recursos de que precisam 
para se preparar e responder a surtos (CDC, 2020).

No Brasil, diferentemente de outros países, o governo adotou inicialmen-
te distanciamento e isolamento sociais como estratégia de enfrentamento da 
pandemia, mas logo em seguida optou por colocar em primeiro plano a eco-
nomia e minimizar os efeitos da Covid-19. O governo brasileiro passou a não 
seguir as recomendações feitas pela Organização Mundial de Saúde e pelo seu 
próprio Ministério da Saúde. Além disso, não tem demonstrado liderança, nem 
se comunicado como é esperado, com os entes federativos – estados e municí-
pios – em se tratando do enfrentamento a uma pandemia.

Vale acrescentar que essa postura do chefe do governo tem influenciado 
negativamente o comportamento da população ante as recomendações de dis-
tanciamento e isolamento social, o que fez crescer de forma acentuada o número 
de infectados, as hospitalizações e mortes pelo vírus.

A despeito de termos um dos melhores sistemas de saúde do mundo, o 
Sistema Único de Saúde (SUS), embora esse venha sofrendo com subfinan-
ciamento, privatizações e ataques à sua estrutura organizacional, é universal, 
gratuito e atende 67% das necessidades de saúde da população negra; portanto, 
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nesse momento o SUS poderia ser fortalecido pelo governo brasileiro para dar 
melhores respostas na preservação de vidas humanas, especialmente aquelas com 
menos recursos para o enfrentamento da pandemia.

Em oposição a isso vem se destacando a experiência exitosa de alguns paí-
ses africanos, já que mesmo tendo sistemas de saúde frágeis, falta de acesso a me-
didas preventivas, barreiras aos testes e populações potencialmente vulneráveis, 
a África em termos globais é o continente menos afetado pela pandemia. Segun-
do a OMS apenas 1,5% dos casos de Covid-19, e 0,1% das mortes no mundo      
correspondem a esse continente (The Lancet, editorial, 2020). Possivelmente 
isso decorre de uma ampla unidade nacional, com repercussões continentais 
envolvendo diferentes países africanos em colaboração internacional, a fim de 
responder o desafio que se colocara para o enfrentamento da Covid-19 de forma 
programática e coordenada  (Zhao et al., 2020). Isso pode ter contribuído para 
a preservação de vidas, o que de fato, não está acontecendo no Brasil.

No sentido de reverter o avanço da Covid-19 e ao produzir evidências 
científicas o GT Racismo e Saúde aponta a necessidade de mudança paradig-
mática na implementação das ações para a prevenção e controle da pandemia 
a partir do reconhecimento que estamos vivenciando um momento de crises 
econômica, política, ideológica, moral transversalizadas pelo racismo. A Figura 
2 sistematiza parte da linha de análise e intervenções do GT.

Os desdobramentos da pandemia da Covid-19 numa sociedade estrutura-
da pelo racismo penaliza grupos vulneráveis, especialmente entre pessoas negras, 
está diretamente relacionado à policrise sanitária, social, política, econômica, 
moral, crise na globalização e os fluxos migratórios etc. Essa conjuntura influen-
cia e direciona as decisões políticas e a elaboração de estratégias de proteção 
social, como políticas públicas na área social e da saúde.

O Sistema Único de Saúde, organizado a partir das redes de atenção à 
saúde, deve garantir a integralidade do cuidado das pessoas diagnosticadas com 
Covid-19. Além disso, as Equipes de Saúde da Família podem contribuir com o 
acompanhamento da população mais vulnerável economicamente, com inicia-
tivas de educação em saúde sobre medidas de prevenção, testagem para a Co-
vid-19, assistência aos casos mais leves e o monitoramento de grupos de risco, 
tais como idosos, portadores de doenças crônicas e imunossuprimidos. Além 
disso, a vigilância dos casos e óbitos por Covid-19 deve ser pautada por dados 
fidedignos sobre as características dos indivíduos, especialmente o quesito raça/
cor que tem sido sistematicamente negligenciado em alguns formulários e siste-
mas de informação em saúde.

No que se refere às diferentes estratégias para a redução da vulnerabilidade 
social das comunidades negras, observa-se a necessidade de articulação interse-
torial, advocacy pela garantia do direito à vida em todas as suas dimensões e o 
combate ao racismo. Ademais, ações emergenciais comunitárias podem auxiliar 
no atendimento das necessidades básicas, como alimentação e redução da insegu-
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Fonte: Modelo elaborado a partir de Nery (2016).

Figura 2 – Determinantes, impactos e estratégias de enfrentamento da pandemia da 
Covid-19 na população negra do Brasil. 

rança alimentar, melhoria nas condições de moradia (que abarca desde garantia 
da moradia como condições de higiene e saneamento básico dos domicílios), 
acesso a educação e informações qualificadas pela internet, ocupação e geração 
de renda. Todos esses aspectos estão diretamente relacionados a acesso e acessi-
bilidade aos serviços de saúde.

Nesse cenário, fica evidente o papel do Sistema Único de Saúde e da Aten-
ção Primária à Saúde, em face dos seus atributos inerentes a orientação familiar, 
orientação comunitária e competência cultural. Todos os atores sociais atuantes 
nos territórios devem ser convocados para formar uma representação colegiada e 
compor os gabinetes de crise loco-regionais para subsidiar a tomada de decisão, 
no que tange a recursos humanos, financeiros, geração/manutenção de renda e 
de proteção social. O repasse de recursos financeiros do nível federal, bem como 
as contribuições de empresas, dos fundos, da sociedade civil devem considerar 
essa alternativa de gestão colegiada de crise. Essa (re)condução pode reverter e 
diminuir casos e mortes pela Covid-19 e reescrever a experiência brasileira.
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O impacto da Covid-19 em grupos vulnerabilizados específicos
População idosa
Dados divulgados recentemente sobre a Pesquisa Nacional de Amostras 

por Domicílio apontam que a sociedade brasileira está se autodeclarando mais 
preta e parda e, ao mesmo tempo, aumentando o número de pessoas que che-
gam aos 60 anos ou mais, ou seja, trata-se de uma sociedade que está denegrin-
do (tornando-se negra) e envelhecendo (IBGE, 2019b).

Estamos finalizando o mês de maio de 2020 e o número de casos confir-
mados e de óbitos ainda aumenta no Brasil, e, diante do conflito político, do 
enfraquecimento das medidas de isolamento e distanciamento social, ainda con-
vivemos com a dificuldade para um diagnóstico situacional exato da distribuição 
de casos e óbitos pela Covid-19 entre os mais diversos grupos populacionais. A 
população idosa negra é um desses que, por falta de transparência na divulgação 
dos boletins epidemiológicos, mantêm a sua invisibilidade no enfrentamento 
dessa pandemia e, consequentemente, a falta ou ineficiência das ações de prote-
ção e curativas.

O perfil do brasileiro acometido pela Covid-19, nessa primeira onda, tem 
suas particularidades se comparado a outros países com grandes populações: está 
concentrado nos grandes centros urbanos, é mais jovem, tem pele mais escura 
e possui diversas comorbidades (Brasil, 2018) que, se tivéssemos uma Atenção 
Primária de boa qualidade e capilaridade, estariam controladas e não aumenta-
riam a letalidade causada por esse vírus.

Parte significativa dos idosos negros está nas cidades pequenas e médias, 
vivem de suas aposentadorias, ficam em casa; bem diferente dos idosos brancos 
(Silva et al., 2019) possuem dificuldade para o distanciamento ou o isolamento, 
pois muitos moram em casas de poucos cômodos, com arranjos familiares inter-
geracionais, com falta de recursos materiais e, em diversos casos, com falta de 
informação completa sobre a doença e sua gravidade.

Dessa forma, podemos deduzir que o envelhecimento da população negra 
é afetado direta ou indiretamente pela pandemia. É necessário reconhecer que 
práticas e saberes presentes no campo da saúde atualmente tiraram a sua legiti-
midade cultural e social e é por isso que as pessoas idosas negras estão em situa-
ção de vulnerabilidade pelo racismo e etarismo presente na sociedade brasileira.

População quilombola
As comunidades quilombolas brasileiras historicamente têm sido expostas 

a várias condições que dificultam a sua sobrevivência. A Coordenação Nacional 
de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (Conaq) alerta 
para um dado preocupante em tempos da Covid-19: no Brasil são seis mil co-
munidades e nelas há um contingente populacional estimado em 16 milhões de 
pessoas, sendo 30% de idosos, grupo de risco para a forma grave da Covid-19 
(Guimarães, 2020). Além disso, a população negra tem maior prevalência de 
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hipertensão e diabetes, as comorbidades mais relacionadas aos óbitos causados 
pelo novo coronavírus (Brasil, 2018).

O Observatório da Covid-19 nos Quilombos até o momento (28.5.2020) 
registrou 185 casos e 45 mortes por Covid-19 em quilombos de todo o Brasil. 
Até aqui, o estado do Pará tem o maior número de óbitos confirmados (15); 
Amapá aparece em seguida (9); Pernambuco (7); e Rio de Janeiro (6).1 

Entretanto, a despeito de todos esses riscos, alguns quilombos estão vi-
venciando não somente o medo de serem afetados pelo novo coronavírus, mas 
também estão correndo o risco de terem suas lideranças assassinadas ou mesmo 
serem expulsos de suas terras. O governo federal, utilizando a justificativa de 
expansão da base de Alcântara no Maranhão, emitiu a Resolução n. 11 de 26 
de março de 2020 sem consulta prévia às comunidades, na qual autoriza o co-
mando da aeronáutica a executar “as mudanças das famílias realocadas, a partir 
do local onde hoje residem até o local de suas novas habitações”, mesmo essa 
Resolução desrespeitando a Constituição de 1988 e a Convenção 169 da Orga-
nização Internacional do Trabalho (OIT).2

Vários outros quilombos espalhados pelo Brasil enfrentam problemas que 
perpassam a falta de cobertura da Estratégia de Saúde da Família, dependência 
de benefícios sociais do governo, falta de saneamento básico, insegurança ali-
mentar e ambiental, dificuldade de transporte e ainda muitos problemas com 
grileiros que tentam, e muitas vezes conseguem, expulsá-los das terras que são 
suas por direito (Magalhães Filho; Paulo, 2017). 

Pessoas em Situação de Rua (PSR)
Evidências apontam a baixa renda e o desemprego como um dos principais 

motivos para o aumento do contingente de pessoas em situação de rua (Argiles, 
2012; Paiva et al., 2017). Desse modo, a profunda crise econômica e o aumento 
dos índices de desemprego num contexto da pandemia da Covid-19 no Brasil 
a caracteriza como mais uma doença perpetuadora das condições de pobreza.

Quase que a totalidade dos municípios brasileiros carece de dados oficiais 
sobre a PSR, fragilizando a criação e o fortalecimento de políticas públicas para 
este segmento. Em 2015, a estimativa das pessoas vivendo em situação de rua no 
Brasil foi de 101.854, e a maioria (77,0%) delas vivia em municípios de grande 
porte e na região Sudeste (48,9%) (Natalino, 2016). Como fazer vigilância à 
saúde quando a maioria dos formulários e sistemas de informação em saúde não 
possui campos que informam que os casos fazem parte deste e de outros grupos 
populacionais específicos? A carência de dados reproduz a invisibilidade social 
desses corpos majoritariamente pardos e pretos que adoecem e morrem por di-
versas causas com uma maior naturalização da sociedade, pois já são invisíveis ou 
incômodos simplesmente pela sua existência.

Diversas comorbidades prevalentes na PSR como pneumonia, HIV/Aids, 
consumo de álcool e drogas, doenças crônicas e tuberculose são fatores de risco 
para o adoecimento e complicações pela Covid-19 (Brasil, 2012). Ademais, a 
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dificuldade de acesso aos serviços de saúde, atravessada pelos preconceitos e 
racismo institucional, é um fator crucial para aumentar o risco de complicações 
e óbitos pela Covid-19.

De acordo com Pinho, Grando e Pinho (2014), a privação material das 
pessoas em situação de rua é uma das manifestações do racismo. No município 
de Salvador/Bahia a integrante do GT está realizando ações em parceria com 
o Movimento Nacional População de Rua e com o com o Programa Corra Pro 
Abraço junto as populações de rua.3 

Diversos depoimentos apontaram o agravamento da situação de vulnera-
bilidade pela escassez de meios de subsistência nas ruas durante o período de 
distanciamento social. A maioria das recomendações sanitárias sobre a Covid-19 
veiculadas à sociedade em geral não é facilmente aplicável ao cotidiano da PSR.

Os atores sociais envolvidos reforçam a importância de ações articuladas 
entre sociedade civil, universidades e gestores de diferentes área e trabalhadores 
da saúde e assistência social para o enfrentamento dos impactos do Covid-19 na 
PSR. A conjunção de ações emergenciais, educação em saúde e estratégias inter-
setoriais tem contribuído para diminuir o risco de adoecimento por Covid-19 
nas PSR de Salvador (BA). Assim como a sociedade em geral, esse segmento 
historicamente marcado pela invisibilidade tem direito à saúde antes, durante e 
pós-pandemia.

População Privada de Liberdade (PPL)
O Brasil conta com mais de 750 mil pessoas privadas de liberdade, cujo 

perfil é de maioria de pessoas negras, jovens, de baixa escolaridade (Brasil, 
2020). Essa população está historicamente privada de seus direitos antes do 
aprisionamento, o que a coloca em situação de vulnerabilização, ainda que a le-
gislação imponha que somente o direito de ir e vir esteja reservado e controlado 
pelo Estado, devendo ser garantidos todos os demais direitos, como a cultura, a 
educação e a saúde (Brasil, 1984). A saúde das pessoas presas está garantida pela 
Política Nacional de Atenção Integral à Pessoa Privada de Liberdade no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (PNAISP) que elenca uma série de diretrizes para 
o cuidado de saúde desse grupo (Brasil, 2014), reconhecendo as suas especifi-
cidades.

Reconhece-se que as pessoas presas estão mais vulneráveis ao adoecimento 
por HIV/Aids (Onusida, 2001), e alta incidência e mortalidade por doenças 
infecciosas potencialmente curáveis como tuberculose pulmonar (Sanchez et al., 
2012; Vitti Jr., 2005). Além disso, há um grande contingente de PPL idosas e/
ou portadoras de doenças associadas à evolução para formas graves e fatais de 
Covid-19 (grupo de risco), gestantes e mães com crianças igualmente fazem 
parte desse grupo por causa de sua vulnerabilidade (Sanchez et al., 2020)

Dessa forma, falar em impactos da pandemia por Covid-19 numa popula-
ção que vive condições de confinamento extremamente precárias, por limitações 
de acesso e negação de direitos básicos, significa reconhecer que esse grupo já 
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estava privado antes desse contexto, e diante da pandemia Covid-19 pessoas 
presas e servidores penitenciários vivenciam um grande repto no enfrentamento 
dessa doença, cujo tratamento mais efetivo está em práticas preventivas da sua 
transmissão, envolvendo higiene individual e de espaços coletivos, dependência 
físicas com ventilação adequada e isolamento social, o que se apresenta quase 
que impossível no âmbito do sistema prisional brasileiro e desafia a sociedade 
e toda a comunidade carcerária, dadas as condições existentes, a se organizar 
ante os riscos de uma explosão de casos e óbitos (SBMFC, 2020). Entre os 
impactos estão: superisolamento e desconstrução dos vínculos familiares (Car-
valho et al., 2020), adoecimento e morte por Covid-19 sem as devidas testagem 
e notificação, descompensação das doenças crônicas, aumento dos transtornos 
mentais, do risco de suicídio e da descompensação dos transtornos que manti-
nham acompanhamento adequado, além de rebeliões (tendo em vista o impacto 
negativo psicológico das medidas adotadas (Wurcel et al., 2020). 

Recomendações do grupo temático
racismo e saúde diante da pandemia
Considerando a situação desses grupos vulnerabilizados, o Grupo Temáti-

co Racismo e Saúde elaborou recomendações e apontou estratégias com poten-
cial para reduzir os impactos negativos da Covid-19 na população negra.

Quadro 1 – Recomendações para reduzir impactos negativos da Covid-19 em grupos 
vulnerabilizados propostas pelo GT Racismo e Saúde da Abrasco, 2020

1. Estabelecer um novo pacto social no qual TODAS AS PESSOAS possam 
viver com dignidade;

2. Reconhecer a importância e a necessidade do SUS para contenção da Co-
vid-19;

3. Aportar recursos para o pleno funcionamento do SUS, em todas as suas ins-
tâncias de formulação, planejamento e gestão de políticas, financiamento, 
regulação, coordenação, controle e avaliação (do sistema/redes e dos pres-
tadores, públicos ou privados) e prestação direta de serviços;

4. Orientar prefeitos e gestores para aplicar recursos da saúde, considerando o 
quantitativo e perfil da população negra, de modo a impactar positivamente 
na melhoria controle e redução de transmissão da Covid-19;

5. (Re)contratar profissionais para atuar na Atenção Primária à Saúde, uma vez 
que 80% dos casos da Covid-19 são manejados e necessitam de cuidados 
neste nível que é, reconhecidamente, hábil e capaz de lidar com grupos vul-
nerabilizados;

7. Orientar agentes comunitários de saúde para fazer busca ativa de idosos, pes-
soas com Hipertensão Arterial, Diabetes, Doenças Pulmonares Obstrutivas 
Crônicas, Doenças Falciformes e outras doenças consideradas de risco para 
a Covid-19;

8. Realizar ações de educação em saúde, utilizando materiais educativos (em 
português, inglês e francês) e levar informações sobre a Covid-19 em par-
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ceria com organizações, grupos e coletivos negros nos territórios priorita-
riamente ocupados por população negra – quilombos, favelas, bairros pe-
riféricos, terreiros, assentamentos, populações do campo, escolas públicas, 
invasões, grotas, baixadas, comunidades, vilas, ressacas, mocambos, palafitas, 
e em situação de rua, entre outros;
8.1. No que tange à população em situação de rua é crucial:

• Disponibilizar banheiros públicos abertos e água potável em garrafas 
descartáveis;

• Manter restaurantes populares abertos com horário mais amplo e en-
trega gratuita de alimento;

• Priorizar pessoas em situação de rua nas campanhas de vacinação;
• Aumentar os recursos e ampliar as equipes para os Consultórios na 

Rua;
• Distribuir kits com sabão, álcool gel e outros produtos de higiene;
• Acomodar em imóveis apropriados às pessoas em situação de rua que 

precisam de isolamento;
• Disponibilizar abrigo protegido para pessoas, suas carroças e animais 

de estimação.

9. Ampliar as condicionalidades nos programas de renda familiar mínima para 
contemplar: os grupos em contexto de maior vulnerabilidade socioeconô-
mica, risco de adoecimento e morte como: refugiados e migrantes, quilom-
bolas, ribeirinhos, pescadores artesanais, marisqueiras, geraizeiros, povos 
ciganos acampados, travestis, prostitutas e outros trabalhadores do sexo e 
população em situação de rua.

10. Inserir a variável raça/cor nas fichas de registro e notificação da Covid-19, di-
vulgar boletins e outras estatísticas oficiais apresentando dados desagregados 
também por esta variável.

11. Envolver setores como Defensoria Pública, prestadores de serviços, terceiro 
setor e Organizações não Governamentais para atuarem na mitigação dos 
impactos negativos da Covid-19 nas populações de maior vulnerabilidade.

12. Convocar e engajar instituições e pessoas de alta renda, para financiar ações de 
curto, médio e longo prazos voltados para estes grupos.

Fonte: Disponível em: <htttps://www.abrasco.org.br/site/noticias/sistemas-de-saude/popula-
cao-negra-e-covid-19-desigualdades-sociais-e-raciais-ainda-mais-expostas/46338/>.

Considerações finais
No contexto de pandemia, a primeira luta para a população negra é o for-

talecimento do SUS.
A pandemia da Covid-19 está revelando que os grupos populacionais que 

historicamente foram negligenciados, aqueles com baixa proteção ao emprego 
e as populações sem acesso adequado a cuidados de saúde acessíveis estão entre 
os mais atingidos, especialmente ao maior risco de óbito.

A pandemia também está mostrando que sociedades orientadas por ad-
ministrações (ou gestões) conservadoras, agendas políticas neoliberais, que ne-
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gligenciam os serviços públicos, enfraquecem a capacidade da sociedade em dar 
respostas a problemas complexos, ampliam as vulnerabilidades nas populações 
historicamente discriminadas.

A concentração de esforços para abordagem da Covid-19 em medidas as-
sistenciais médico-centradas, descontextualizadas não só em relação ao modo de 
viver e adoecer das pessoas, mas também, com outros saberes, também corro-
boram para as altas taxas de incidência e letalidade da Covid-19, posicionando o 
Brasil em maio de 2020 como o epicentro da pandemia mundialmente.

Ademais, diante do aumento não mitigado da Covid-19, o sistema de saú-
de precarizado e subfinanciado não dá conta de diagnosticar e tratar todos os ca-
sos devido à escassez de pessoal treinado, privação de materiais e equipamentos 
para diagnóstico, terapêutica eficaz e infraestrutura construída. As baixas taxas 
de testagem para Covid-19 no Brasil já sinalizam um cenário desafiador para um 
controle efetivo da infecção.

Acima de tudo, a resposta à pandemia da Covid-19 envolve a proteção de 
vidas e comunidades, obviamente, em risco em nossa sociedade desigual. Qual-
quer coisa menos é um insulto às dezenas de milhares de pessoas que perderam 
a vida em uma pandemia pela qual o Brasil teve a oportunidade de se antecipar, 
mas não o fez.

Da nossa parte, enquanto GT Racismo e Saúde temos publicado artigos, 
redigido notas para blogs, jornais e carta ao Ministério da Saúde reivindicando 
a incorporação do quesito raça/cor no formulário eletrônico do e-SUS VE e a 
inclusão das análises nos boletins epidemiológicos estratificados por raça/cor, 
estimulado ações de solidariedade social, realizado ações de educação em saúde 
e também temos nos articulado com outros organismos e associações, como o 
Fundo das Nações Unidas, Anistia Internacional, Fundo Baobá etc. para poten-
cializar esforços no sentido de diminuir o impacto da pandemia para os grupos 
com menos recursos para se proteger.

E, por fim, parafraseando Edgar Morin um contrato social renovado e 
ampliado, onde fossem consideradas as especificidades das populações vulne-
rabilizadas e tendo a saúde no centro, poderia muito bem ser um legado da 
pandemia Covid-19.

Notas

1 Disponível em: <http://conaq.org.br/noticias/observatorio-da-covid-19-nos-qui-
lombos/>.

2 Disponível em: <https://www.wwf.org.br/informacoes/noticias_meio_ambiente_e_
natureza/?uNewsID=75642)>.

3 Disponíveis em: <http://www.isc.ufba.br/coronavirus-uma-pandemia-que-explicita-
-desigualdades-sociais/> <https://www.youtube.com/watch?time_continue=6&v=A
zC__9jdYxk&feature=emb_logo>. 
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resumo – Este artigo tem por objetivo contribuir para a reflexão no tocante aos impac-
tos da pandemia Covid-19 na população negra, tendo como marco disparador a neces-
sidade premente de analisar as assimetrias que essa emergência sanitária global produz, 
particularmente em contextos de desigualdade social, como é o caso do Brasil, em que a 
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população em situação de vulnerabilidade social pode ser representada majoritariamente 
pela população negra, em seus diferentes grupos específicos, tipificados por gênero, por 
restrições de acesso a educação, proteção social, moradia adequada, serviços de sanea-
mento básico, internet, bem como por ocupação/desocupação, por espaço geográfico, 
por privação de liberdade, ainda que paradoxalmente, quantitativamente equivalha a 
maioria da população brasileira, que acumula os piores indicadores.

palavras-chave: Racismo, População negra, Covid-19, Desigualdades em saúde, Vul-
nerabilidade social, Políticas públicas.

abstract – This article aims to contribute to the reflection on the impacts of the co-
vid-19 pandemic on the black population, having as a trigger point the urgent need 
to analyze the asymmetries that the global health emergency produces, particularly in 
contexts of social inequality, such as is the case in Brazil, where the socially vulnerable 
population  is represented mainly by the black population, in their different specific 
groups, typified by gender, by restrictions on access to education, social protection, 
adequate housing, basic sanitation services and the internet, as well as, by occupation/
unemployment, by geographic space, and by deprivation of liberty – although, para-
doxically, quantitatively it comprises the majority of the Brazilian population, which 
accumulates the worst indicators.

keywords: Racism, Black population, Covid-19, Health disparities, Social vulnerability, 
Public policy.
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